
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE GUARAPUAVA

2ª VARA CÍVEL DE GUARAPUAVA - PROJUDI

Avenida Manoel Ribas, 500 - Bloco B - Santana - Guarapuava/PR - CEP: 85.070-180 - Fone: (42) 3308-7489 - E-mail: gua-2vj-

e@tjpr.jus.br

Autos nº. 0007734-24.2019.8.16.0031

 

1. Vista ao Ministério Público.

2. Após, conclusos para deliberação quanto ao item 3 da decisão de evento 678.1.

3. Diligências necessárias.

 

Guarapuava, datado eletronicamente.
 

Érika Luíza Dias Pinto Taborda
 Magistrada
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